
Em conformidade com a Lei nº 17.890, de 23/01/2020 (Regulamentada pelo Decreto nº
1950/2022), que dispõe sobre a publicação da lista de medicamentos distribuídos

gratuitamente à população pelo Sistema Único de Saúde (SUS), a Diretoria de Assistência
Farmacêutica, vinculada à Secretaria de Estado da Saúde (DIAF/SES) informa abaixo os

medicamentos com desabastecimento dos programas atendidos por esta Diretoria. Os
estoques são dinâmicos e as previsões informadas são estimativas, podendo ocorrer

reabastecimento em tempo menor ou maior que o previsto.

 Ministério da Saúde
 Secretaria de Estado da Saúde

                                                                                                                                                                               Data – 12/02/2026

MS -
SES -

Medicamento/Descrição Responsável
pela aquisição Previsão/JustificativaItem

504220872 MS

Insumo fornecido exclusivamente pelo Ministério da Saúde (MS), que envia 01 (uma) caneta por paciente, conforme programação trimestral e não
encaminha quantitativos extras para atendimento imediato aos pacientes. Tão logo o MS realize a distribuição dos quantitativos programados a
SES/SC, iniciaremos a logística de distribuição aos municípios.

426018 MS
O Ministério da Saúde (MS) informa que realizou a entrega parcial da demanda referente ao mês de janeiro/2026. Tão logo o MS realize o restante da
distribuição dos quantitativos programados a SES/SC, iniciaremos a logística de distribuição aos municípios.

426011 MS

O Ministério da Saúde (MS) informa que o fornecimento é via Laboratório oficial, fornecedor único em território nacional. O MS e os estados serão
abastecidos, entretanto, medicamentos com validade próxima; Não existe atualmente um lote substituto no país e não há estudo de estabilidade para
extensão de validade. Será importado lote do produto de 44mcg do Uruguai para abastecimento da rede até produção de novo lote nacional,
entretanto há risco de desabastecimento. O MS informa ainda, que não há lote de 22mcg disponível atualmente, o que ocasionará interrupção parcial
de abastecimento por cerca de 90 dias no início de 2026. Diante da interrupção pontual do abastecimento dos medicamentos betainterferona 22mcg
e 44mcg, o MS enviará recomendações que orientem os pacientes, prescritores e farmácias públicas sobre as demais opções terapêuticas
contempladas na primeira linha da EMRR. Tão logo o MS realize a distribuição dos quantitativos programados a SES/SC, iniciaremos a logística de
distribuição aos municípios.

78352013 MS
O Ministério da Saúde (MS) informa que: Ocorreu atraso por parte do fornecedor, que foi notificado e aguarda nova previsão de entrega. Tão logo o
MS realize a distribuição dos quantitativos programados a SES/SC, iniciaremos a logística de distribuição aos municípios.

106690176 MS

O Ministério da Saúde (MS) informa que em virtude do aumento no número de casos, houve o desabastecimento temporário do medicamento.
Medidas já foram articuladas junto ao fabricante para a normalização do abastecimento, com previsão de entrega a partir da segunda quinzena de
fevereiro/2026. Tão logo o MS realize a distribuição dos quantitativos programados a SES/SC, iniciaremos a logística de distribuição aos municípios.

710023 MS

Como justificativa inicial, o Ministério da Saúde informou que o medicamento é distribuído exclusivamente por laboratórios públicos oficiais, sendo
50% da demanda atribuída ao NUPLAN e 50% ao LAFEPE, tendo o NUPLAN comunicado, ao final de setembro de 2025, a impossibilidade de
atendimento imediato da demanda. Em razão disso, houve necessidade de ajuste de cronograma junto ao LAFEPE, com postergação do trâmite
processual, estando a primeira parcela prevista, à época, para a segunda quinzena de dezembro de 2025.
Todavia, diante do não cumprimento da entrega informada, o Ministério da Saúde encaminhou nova justificativa, relatando que o processo aquisitivo
precisou ser revisto em razão da impossibilidade de entrega pelo fornecedor inicialmente previsto, exigindo ajuste de quantitativos, renegociação de
cronograma com outro fornecedor e consequente atraso. Informou, ainda, que o processo encontra-se em análise pela Consultoria Jurídica do
Ministério da Saúde, sendo monitorado diariamente para garantir sua celeridade. Tão logo o MS realize a distribuição dos quantitativos programados
a SES/SC, iniciaremos a logística de distribuição aos municípios. Previsão de entrega para a primeira quinzena de março/2026.

78352003 MS
O Ministério da Saúde (MS) informa que o contrato está em vias de assinatura e a previsão de entrega da 1ª parcela é 30 dias após assinatura. Tão
logo o MS realize a distribuição dos quantitativos programados a SES/SC, iniciaremos a logística de distribuição aos municípios.

710026 MS

O Ministério da Saúde (MS) informa que há um atraso por parte do fornecedor responsável pela entrega do medicamento ziprasidona 80 mg. O
fornecedor comunicou a ocorrência de uma falha em um dos controladores essenciais do equipamento de produção, cuja substituição tornou-se
necessária. No momento, um novo lote está em fabricação, com previsão de conclusão até o final do mês e distribuição imediata assim que estiver
finalizado. Tão logo o MS realize a distribuição dos quantitativos programados a SES/SC, iniciaremos a logística de distribuição aos municípios.

590012 SES

Ofício-Circular nº 26/2025/CGCEAF/DAF/SECTICS/MS - Situação de risco de desabastecimento temporário do medicamento Danazol. Atualmente, a
tecnologia conta com um único fabricante, a empresa EUROFARMA LABORATÓRIOS S.A., que protocolou em 04/04/2025 notificação de
descontinuação temporária junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), para as duas apresentações do medicamento comercializadas
no Brasil. Assim que comunicado pela Eurofarma da previsão de regularização do abastecimento, imediatamente será comunicado a todos os
municípios.

78328006 SES

Atraso na entrega por parte do fornecedor, não foi informado data para regularizar o abastecimento. Todas as medidas administrativas já estão sendo
adotadas pela SES/SC. Notificações e penalizações realizadas.
Edital 564/2025(PE) - DESERTO. Novo Edital com abertura em 14/01/2026, item foi cotado e resultado homologado em 09/02/2026. 

Caneta reutilizável - aplicação de insulina LISPRO

DEFERASIROX 250 MG (POR COMPRIMIDO)

INTERFERON BETA RECOMBINANTE 22 MCG/0,5ML

MEMANTINA 10 MG (POR COMPRIMIDO)

NIRMATRELVIR 150MG + RITONAVIR 100MG

OLANZAPINA 10 MG (POR COMPRIMIDO)

RIVASTIGMINA 4,5 MG (POR CAPSULA)

ZIPRASIDONA 80 MG (POR CAPSULA)

DANAZOL - 100 MG

RALOXIFENO 60 MG (POR COMPRIMIDO)
Aguarda-se

finalização dos tramites administrativos para nova Ata de Registro de Preço (ARP).


